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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio, 

Requerem Urgência na Comissão de Constituição e Justiça para os 
Projetos de Resolução de n2s: 022,025,026,027,028,029,030 e 
031/99. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade 
com o Artigo 88, alínea "c" do Regimento Interno, REQUEREM à 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA na Comissão de 
Constituição e Justiça para os Projetos de Resolução de n2s: 
022, 025, 026, 027, 028, 029, 030 e 031/99. 

JUSTIFICATIVA 

A urgência se faz necessária visto a necessidade de 
preparação dos Títulos Honoríficos de Cidadão Cabofriense e a 
proximidade dos festejos do 384 aniversário de emancipação de 
nosso município. 
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